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N° 88/2015

Matéria/Ementa:

MUNIC[HS°DE%E'’RrFWA '“'j^LICAS DA SEDE MUNICIPAL DO

Relatório:

Rua 02 - Rua Professora Aríete Maria Gasparotto

SrrsEs-r
Rua 02 - Rua Luiz Pedro Bianchi
Rua 03 - Rua Pedro Rodrigues.

Fundamentação:

necessária'^lnML?o presente Pr!|erde Lei^pTr esta''cô°n,T'"-'"'’

?e(fuÍitT'’ correções, conclui-íe^ue f PrS°de f ® realizações de
requisitos e>ogidos pela Lei 2809, de 27 de iu^nho de 2011 pÍ p^' T P''®®nche os

27 de setembro de 2011, portanto apto para apreciaç// R^solu^ao Legislativa n° 3 de

se faz

0

Opinião:

Assim, diante do
exposto, é pela tramitação^do Projeto 'Lei n°8//2015.

Relator em exeracio_^^^

Voto do Presidente: Aprova o Parecer

L/ i Li) L
alete Cadore

Presidente
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